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ESTADO DE MATO GROSSO
pREFETTURA MUNrcrpAL DE RoNDoLÂNor,q

GABINETE DO PREFEITO

LEI N" 214. 02 DE SETEMBRO DE 2009.

AUTORIA DO PODER EXECIITIVO

Cria o conselho municipal do idoso e dispõe
sobre a política de assistência ao idoso e dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE RONDOLÂNDIA, EStAdO dE

Mato Grosso. no uso de suas atribuições de que trata o inciso IV do Art. 70 e da Lei
Orgânica do Município.

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou. e ele sanciona a

seguinte Lei:

Copilulo I
Do Consellto Municipal dos klosos

Art. 1' - Fica instituído o CONSELHO MLTNICIPAI- DOS
DIREITOS DO IDOSO - CMDI" de carátcr publico perÍnancnte. paritário c deliberativo e

com a competência de tbrmular. coordenar. supervisionar e avaliar a política social do
idoso. com vínculo administrativo e financeiro á Secretaria Municipal de Ação Social. sem
Ílns lucrativos.

Art. 2'- Sern prejuízos das Íunções do Poder Legislativo e Executivo.
sào competências do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso no Município de
Rondolândia. mediante as seguintes atribuições:

I - Íbrmular diretrizes para o desenvolvimento das atividades de
proteçâo e assistência que o Município de deve prestar aos idosos. nas áreas de sua
competência:

II propor estudos que visem garantir ou arnpliar os direitos dos
idosos. eliminando toda e quâ[quer disposição discriminatória;

III assegurar ao idoso sua cidadania c seu bcnr-estar na íàrnília c na
cornunidade:

Mncrementar a organização e a mobilizaçâo da cornunidade idosal

V - sugerir. estimular e apoiar a elaboração e o desenvolvimento de
nroietos e atividades oue tenham ern mira a narticinacão dos idosos em todos os níveis de

(@



Yl - telar pelo cumprimento da legislação relativa aos direitos dos

idosos:
VII - promover a integração do idoso no contexto sociall

VtlI apoiar realizações concementes aos idosos. promover
entendimentos e intercâmbios, em todos os níveis, com organizações aÍlns:

IX - examinar e dar encaminhamento a

problemas relacionados aos idosos;
assuntos que envolvem

X - fiscalizar as

originários dos colres públicos:
entidades que recebern dotações ou auxílios

XI - elaborar o seu Regimento Intemo.

Seção I
Do Eslrutura

Art.3" - O Conselho Municipal dos Direitos do ldoso será composto
por 14 (quatorze) membros. estes sem limite dc idade. sendo 07(Setc) rcprcscntântcs do
Poder Público. 07 (Sete) representantes de organizações da socieda«le civil. que se

dediquem aos trabalhos com idosos.

§l' - Os represcntantes do Poder Público serão indicados pelo Prefbito
Municipal. dentre pessoas de comprovada atuaçâo na deÍêsa dos direitos dos idosos.

§2'- Os representantcs da sociedade civil deverão ser eleitos en.r

assembleia geral convocada para este fim. pelo Poder Público.

§3'- A designação dos membros do Conselho compreenderá a dos
respectivos suplentes.

§4'- Os membros do Conselho e respectivos suplentes exercerào
mandato de 2 (dois) anos. admitindo-se a recondução quantas vczes neccssárias e a
Assembléias Geral decidir.

§5" - As lunções dos membros do Conselho não serão remuneradas.
sendo. porem" consideradas de interesse público rclevante.

§6'- A nomeação dos membros eÍ'etivos e suplentes do Conselho
serão feitas através de ato do Prcfeito Municipal. respeitada a origem das representaçôes.

Art.4'- O Conselho Municipal do ldoso. será composto por
representantes de órgãos públicos, entidades privadas e grupos de idosos e será presidido
por Conselheiro eleito dentre os titulares.

Art. 5" - O conselho Municipal dos Direitos do ldoso terá a seguinte
organlzaçao.

a) ConselhoDeliberativo



Art. 6" - O Conselho Deliberativo, órgão com função deliberativa dõ

Conselho Municipal dos Direitos do ldoso será constituido por representantes. titular e

suplente, indicados pelas seguintes instituições:

I - Representantes de Órgãos Públicos

a) 0l representante da Secretaria Municipal de Açào Social;
b) 0l representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultural
c) 0l representante da Secretaria Municipal ilc Agricultura;
d) 01 representante da Secretaria Municipal de Meio Ambientel
e) 0l representante da Secretaria Municipal da Saúde;

f) 0l representante da Secretaria Municipal da Fazenda;
g) 0l representante do Gabinete do Prefeito:

II - representantes de Entidades Privadas

02 rcprcsentantcs dos Grupos de Idosos do Municípiol
02 representantes de Grupos Religiosos;
0l representante dos Parceiros Voluntários;
0l representante da AMUSAI
0l representante dos Profissionais da Área de Assistência Social

Art. 7o - O Conselho será dirigido por uma diretoria composla de

Presidente. Vice-Presidente. lo e 2o Secretários. lo e 2o Coordenadores de Recursos
F inancciros, clcitos dentrc scus integrantcs, logo após a posse.

Parágrafo Unico - Os reprcscntantes do nÍtcleo de organização do
Consclho perdcrão seu manilato quando substituídos no Conselho por outros rcprcsentantcs.

Art. 8' - Os mernbros do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso
serão substituídos caso faltern sem motivo ,iustificado á três reuniões consecutivas ou em
quatro reuniõcs intercaladas no período de um ano.

Seçiio II
Do Funcionnmenío

Art. 9" - O Conselho Municipal dos Direitos do ldoso terá seu

funcionamento regido pelo seguinte:

I o órgão máximo de deliberação é a Assembléia:

II as reuniões ou assembleias plenárias realizadas ordinariamente
uma vez por rnês e. extraordinariamente quando convocadas pelo Prcsidente ou
requcrimento da maioria de seus membros;

III para a realização das reuniões plenárias o regimcnlo intemo do
Conselho Municipal dos Direitos do ldoso deverá nonnalizar a Íbnna de convocação bern

como o quorum mínimo dos conselheirosl

a)
b)
c)
d)
e)



V - as decisões do conselho serão substanciadas em resoluçõesl

Art, 10 - A Secretaria Municipal de Ação Social deverá viabiliz-ar
iírea de espaço fisico para o funcionamento do Conselho, num prazo miiximo de 60 dias
(sessenta) dias, bem como dar suporte administrativo. constituindo-se no elo de ligação
entre a Administração Municipal e o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso.

Art. I I - Para mclhor dcscmpenho dc suas funçõcs o Consclho
Municipal dos Direitos do Idoso poderá recorrer a pessoas ou entidades com Ílnalidade de

assessoria técnica;

§1" - Poderão ser convidadas pessoas ou instituições de notória
especialização pÍra assessorar o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso e outras
instituições para promover estudos e emitir pareceres a respeito de temas especíÍicos.

§2' - Podcrão scr criadas comissõcs intcmas constituídas por
entidades, membros do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso e outras instituições
para remover estudos e emitir pareceres a respeito de temas específicos.

Art, 12 - As reuniões plenarias ordinrírias e exlraordinárias do
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso deverão ter ampla divulgação e acesso
assegurado á população.

Parágrafo Unico As deliberações do Conselho Municipal dos
Direitos do Idoso. bem como os temas tratados em pleniírio e reuniões de diretoria deverão
ser amplamente diwlgados.

Art. 13 - O Conselho Municipal dos Direitos do ldoso, no prazo de
60 (scssenta) dias dc sua instalação. elaborará o scu Regimcnto Intcmo quc disporá sobre
seu funcionamento, bem como sobre os casos de irnpedirnentos e substituições dos
Conselheiros. bem assim os motivos relevantes que possam determinar tais providências.

dotações
legislativa

Art. 14 - As despesas com a execução desta lei correrão por conta de
orçamentárias próprias. suplementadas se necessário. mediante autorização

Copitulo Il
Do Fundo Municipal dos Dircitos tlo ldoso

Art. 15 - E criado o Fundo Municipal dos Direitos do ldoso -
FUMDI - quc será utilizado em investimentos, cobertura e demais açõcs nccessárias à
implementação da Política Municipal do ldoso.

Art. 16 - Constituem recursos do FTJMDI:

I os aprovados em Lei Municipal de Orçamento da Política
Municipal do Idoso;

II - os auxílios e subvenções específicas concedidas por órgãos ou
entidades fetlerais e estatluais:



IV os proveÍlientes de financiamento obtidas em instituiçõe's
oficiais ou privadas;

V - os rendimentos das aplicações financeiras de suas

disponibilidades e dos demais bens.

VI - O FUMDI será gerido pelos competentes órgãos da Secretaria
Municipal de Fazenda, cuja vinculação será a Secretária Municipal de Ação Social.

Art. 17 - Nenhuma liberação dos recursos do FUMDI poderá ser
feita sem a prévia aprovação do CMDL

Art. 18 - A Secretaria Municipal da Fazenda manterá os controles
contábeis e Íinanceiros da movimentação dos recursos do F UMDI, obedecendo ao previsto
na Legislação aplicável.

§l' - Os recursos do F UMDI serão depositados em conta especial
em estabelecimento oficial de crédito.

§2" - Obedecida à programação financeira previamente aprovada. o
excesso dc caixa existcntc scrá aplicado no mercado dc capitais, aÍavés do banco oÍicial dc
crcdito.

Cspitulo III
Dos disposições Gerais

Art. 19 - O Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que
couber

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçào

AÍt.21 Revogan-se as disposiçõcs cm contrário.

R LHO BI.]SS
Pre./eito Municipal


